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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADOMISTRATIVO Nº: 102/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 032/2024 

Município de Jacuizinho 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo 

Secretaria Municipal de Adminstração, Finanças e Planejamento 

      Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos 

Secretaria de Saúde 

Secretaria de Assistência Social  

OBJETO: Aquisição de pneus e correlatos 

 

1 – INTRODUÇÃO AO OBJETO 

 O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. O objeto da presente licitação é a 

aquisição de pneus de acordo com a demanda e finalidade de cada secretaria demandante. Tendo como base, 

em seu planejamento inicial, foi realizada coleta de estimativa, para levantamento da demanda, sendo assim, as 

secretarias municipais participantes: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, 

Secretaria Municipal de Adminstração, Finanças e Planejamento, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência 

Social.  

 

2- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida foi prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Jacuizinho,   

Os referidos itens são de natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 

6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 003/2024. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico. 

Para fornecimento do objeto os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título 

habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

 

3- DEFINIÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de pneus possui natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos, da Lei Federal n° 14.133/2021. A Contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade 

Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Para fornecimento dos materiais pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam no 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos de habilitação 

descritos no art. 62, Lei n° 14.133/2021. 

Local e data de entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, de acordo com a 

SECRETARIA REQUISITANTE, a contar da solicitação formal enviada pelo email 

comprasjacuizinho@gmail.com, por meio do envio da Nota de Empenho, de segunda à sexta-feira no horário 

compreendido entre 8h às 12h e das 13h às 17h. A critério da administração municipal, este horário poderá ser 
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alterado. 

 

4- ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE BENS E/OU SERVIÇOS 

a. Processos Anteriores: PE 11/2023.  

b. Quantidades licitadas anteriormente: 574 unidades. 

c. Nova demanda: 539 unidades.  

d. Vigência da nova ata de registro de preços: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme Lei 

14.133/2021. 

 

5- ANÁLISE DAS SOLUÇÕES 

 A solução proposta é a aquisição de pneus, conforme as seguintes especificações e condições, descritas 

de cada item no Termo de Referência, para que posteriormente a Administração Pública Municipal, realize de 

forma efetiva a aquisição dos referidos itens, de acordo com a sua necessidade. Após análise mercadológica, 

não se verificaram alternativas para o objeto, em razão de sua natureza. Além disso, a aquisição dos pneus e 

correlatos é necessária em razão dos tipos de maquinário e veículos existentes na frota da Prefeitura Municipal. 

Dessa forma, vislumbra-se que a solução proposta, qual seja, o registro de preços para aquisição de pneus é, de 

fato, a melhor alternativa existente no mercado. 

 

6- ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO:  

O Valor estimado da Contratação será de aproximadamente R$478.509,03 (quatrocentos e setenta e 

oito mil, quinhentos e nove reais e três centavos), considerando a média dos orçamentos oficiais realizados 

no Licitacon, Bll e sites eletrônicos, conforme documentos anexos. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o 

disposto no Decreto Municipal n.º 101/2021 e 001/2024, que “Estabelece o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral no âmbito do 

Município de Jacuizinho, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

7- DESCRIÇÃO DAS SOLUÇÕES COMO UM TODO: 

Conforme pesquisa de mercado realizada para solução da necessidade administrativa, vislumbra-se 

possível, sob o aspecto técnico e econômico, o objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, qual seja, a a 

aquisição de pneus e correlatos para atendimento da demanda das Secretarias Municipais. 

 

8- JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:  

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1° do 

mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a administração 

de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o que deve de 

buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Em vista disto, o princípio do 

parcelamento não deverá ser aplicado a presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto 

geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização 

contratual frente à falta de padronização e uniformização. 

 

9- RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os 

licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução da ata. A contratação decorrente do presente 
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processo licitatório exigirá da detentora da ata o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, 

contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos 

ambientais 

 

10- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. 

O gestor do contrato está nomeado através da Portaria 004/2024, e o fiscal do contrato é o Secretario da 

Pasta que solicitará o serviço  

 

11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do 

objeto, uma vez que todos os meios necessários para aquisição/operacionalização dos serviços podem ser 

supridos apenas com a contratação ora proposta. Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e 

prescindem de contratações correlatas ou interdependentes. 

 

12- ANÁLISE DOS IMPACTOS AMBIENTAIS, SOCIAIS, ECONÔMICOS e ANÁLISE DE 

RISCO: Vislumbram-se impactos ambientais desta contratação, mencionados na tabela abaixo, juntamente 

com as medidas de tratamento a serem adotadas pela detentora da ata: 

 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Descarte de restos de Materiais de  

Borracha 

A contratada deverá orientar seus colaboradores quanto à forma 

ambientalmente adequada para o descarte dos referidos produtos 

que não estejam em plenas condições para o consumo. Como 

também, poderão ser reutilizados ou utilizados da forma 

sustentável. 

Rejeição adequada dos pneus Devem ser transportados, armazenados, e descartados, adequadamente, 

conforme as legislações vigentes atualmente, por parte da contratada, 

para fins de minimizar os impactos ambientais. 

 

É importante ressaltar que as empresas contratadas deverão considerar a sustentabilidade e a 

responsabilidade e a responsabilidade ambiental em todos os seus processos, além de  

estarem comprometidos com a redução do impacto ambiental. Orientações complementares acerca da 

sustentabilidade da prestação almejada poderão ser repassadas pela fiscalização competente. 

 

IMPACTO FINACEIRO E ECONÔMICO MEDIDA DE TRATAMENTO 

A Administração poderá adquirir itens acima do 

necessário, causando gastos excessivos ao erário  

de verbas que poderiam ser destinadas a outras 

finalidades. 

Os servidores deverão ser orientados a bem preservar 

 os equipamentos e solicitar novas aquisições somente  

se de fato necessário. 

Os orçamentos realizados pela Administração 

poderão ficar acima da média de mercado, 

causando gastos excessivos e desnecessários ao 

erário 

- A equipe responsável pela pesquisa de preços na 

Administração deverá ser orientada a seguir os padrões 

legais de orçamentos, a fim de garantir maior eficiência 

na pesquisa e garantir maior economicidade. 
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ANÁLISE DE RISCO 

É importante ressaltar que as empresas contratadas deverão considerar a sustentabilidade e 

responsabilidade e a responsabilidade ambiental em todos os seus processos, além de  

estarem comprometidos com a redução do impacto ambiental. Orientações complementares acerca da 

sustentabilidade da prestação almejada poderão ser repassadas pela fiscalização competente. 

 

 

13- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e 

seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a 

contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

Jacuizinho, 23 de outubro de 2024. 

 

___________________________ 

Alessandra Goelzer Lopes 

Diretora de Serviços Adminstrativos 

Setor de Compras e Licitação 


